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LEI Nº 3.386, DE 21 DE MAIO DE 2014.
“Altera a redação do §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 3.337/2013, que instituiu o REFIS do Município de Manhuaçu e dá outras providências.”
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. O § 1º do art. 1º da Lei Municipal n. 3.337, de 18 de novembro de 2013, que Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Manhuaçu - REFIS-MANHUAÇU -, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. [...]

§ 1º. O programa ora instituído abrange os débitos originários dos tributos especificados no artigo anterior, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2012, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizada ou a ajuizar.

[...]”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu(MG), 21 de Maio de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
